Sr. Presidente da Republica - O decreto n. 434 de 4 de julho de 1891 approvou a Consolidação das disposições legislativas e regulamentares concernentes ás sociedades anonymas.
Esta medida tornara-se necessaria, attenta a circumstancia de se acharem esparsas em diversos actos auctoritarios, do antigo e do novo regimen politico da Nação, as prescripções sobre o anonymato, resultando dahi difficuldades e hesitações para o cidadão discernir qual o estado actual da legislação vigente.
Entretanto, effectuado aquelle importante trabalho, reconheceram-se desde logo muitas lacunas, que urge sejam suppridas, estando isto, aliás, na alçada do Poder Executivo, em desempenho da attribuição que lhe confere o art. 48 n. 1º da Constituição Federal.
O projecto de regulamento, que ora apresentamos, contém com exactidão as normas vigentes, sem innovar o direito estabelecido pelo poder competente; mas, cingindo-se quanto possivel aos intuitos do legislador, buscou acautelar na pratica da lei das sociedades anonymas a reproducção de graves abusos, que se hão dado com frequencia, levantando serios clamores, aos quaes não póde ser indifferente o Governo da Republica, sob pena de deixar de corresponder á sua elevada e patriotica missão.
Assim que, por meio de medidas convenientes, não vexatorias e de caracter puramente regulamentar, quer a constituição das sociedades anonymas, quer o seu funccionamento e maneio, foram cercados de garantias de seriedade e honestidade, como é de mister, a bem dos proprios accionistas e dos terceiros com quem as sociedades entrarem em relações.
Da responsabilidade dos administradores e fiscalização dos seus actos cogitou o projecto de regulamento, declarando e desenvolvendo regras praticas, que se harmonizam perfeitamente com o pensamento do legislador.
As chamadas de capital, depois de constituidas as sociedades anonymas, ficaram dependentes de voto affirmativo das assembléas geraes dos accionistas. Esta medida foi suggerida e reclamada por importantes banqueiros, que a justificaram nos seguintes termos, que são de irrecusavel procedencia, maximo nas circumstancias anormaes da praça, depois dos exaggeros e até desatinos que aqui se praticaram:
«Nenhum inconveniente serio póde resultar de tal medida.
A assembléa geral dos accionistas, recusando o seu voto para que se realize uma chamada de capital, cuja necessidade foi motivada pela administração da sociedade, deixará transparentes o proposito e o animo de não se sentir disposta a contribuir para o fim social, e assim melhor é que se liquide desde logo a sociedade, em vez de arrastar vida anemica e esteril por insufficiencia do capital realizado. A situação ficará desde logo definida, e uma administração séria e honesta, ante o repudio dos socios a concorrerem com as prestações de capital a que se obrigaram, saberá cumprir o seu dever, seguindo a unica linha de conducta que se lhe depara, qual é a liquidação da sociedade, por impossibilidade de preencher os fins para que se organizara.
Melhor será, sem duvida, esta solução, do que as contemporisações e os tortuosos expedientes, de que estão usando as administrações de algumas sociedades anonymas, á espera de entradas de dinheiro, que se vão adiando indefinidamente.»
Em satisfação ao mais instante reclamo da opinião, pareceu-nos que, para imprimir certo gráo de seriedade, indispensavel na organização das sociedades anonymas, era de mister instituir numa repartição fiscal a verificação, em ultima instancia, do deposito preliminar com que ellas se constituissem.
Uma vez transferido o deposito do estabelecimento bancario, onde se fez o recolhimento das entradas correspondentes ás acções subscriptas, para a repartição fiscal, isenta de suspeições, já não podia pairar duvida sobre a sua existencia, e com isto ganhava em prestigio a propria sociedade em via de organização; não havendo, por outro lado, a imposição de qualquer gravame, visto ser a transferencia do deposito preliminar livre da minima contribuição.
Conformando-nos com esta ordem de considerações, fizemos consignar no projecto de regulamento diversas providencias nas quaes são respeitados todos os preceitos da lei, quer no que concerne á liberdade deixada á maioria dos subscriptores na escolha do estabelecimento bancario para recolher o producto da subscripção, quer no que respeita á fiscalização por parte dos agentes do Governo junto aos ditos estabelecimentos.
A exigencia da transferencia do deposito para uma repartição fiscal não contraria o preceito da lei, antes o revigora, tornando indubitavel, e por assim dizer palpavel, a realização da parte do capital com que devem instituir-se as sociedades anonymas.
Esta formalidade, pois, contribue em grande parte para revestir de seriedade a organização de taes sociedades, por isso que exclue toda e qualquer suspeita de ter havido favor, camaradagem ou conluio para a simulação de deposito, que em realidade não se fizesse.
As providencias consecutivas á verificação do deposito na repartição fiscal, que o projecto estabelece, são convenientes e necessarias, como é facil de ver-se.
Uma disposição da lei n. 1177 de 1862, que nos parece ainda em vigor, é a que se contém no art. 21 da mesma lei, especial ás sociedades anonymas de seguros, permittindo que as respectivas acções sejam negociaveis, independentemente de outras entradas ou prestações de capital, além da primeira com que se tiverem constituido.
Foi uma excepção admittida, pelo legislador de então na regra geral por elle estabelecida sobre companhias ou sociedades anonymas, relativamente á porcentagem realizada do capital para se tornarem negociaveis as acções.
Era o preceito generico, exarado na ultima parte do art. 2º § 5º da lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860, o seguinte........: e ainda depois de constituida (uma companhia ou sociedade anonyma), suas acções não serão negociaveis nem poderão ser cotadas sem que esteja realizado um quarto do seu valor.
O artigo da lei n. 1177 de 1862, que consagrou a excepção, assim se exprimiu:
«A clausula prescripta na ultima parte do § 5º, art. 2º, da lei n. 1083 de 22 de agosto de 1860 não será applicada ás companhias de seguros.»
Ainda depois da promulgação da lei n. 3150 de 4 de novembro de 1882 sobre sociedades anonymas, sempre se entendeu não ter sido revogado o art. 21 da lei n. 1177 de 1862, especial ás companhias de seguros, e neste sentido foi expedido, entre outros, o aviso de 21 de dezembro de 1886, inspirando-se no principio universalmente acceito, que a lei geral posterior não deroga a lei especial anterior, salvo si for expressa ou nominativa a respeito della.
Por identico e procedente argumento tambem se entendeu, depois de promulgada aquella lei n. 3150 sobre sociedades anonymas, que as de credito real continuavam a depender de approvação do Governo, a bem de se constituirem, não obstante o silencio que a seu respeito guardara o art. 1º, § 2º, da citada lei.
A razão fundamental da excepção em favor das sociedades que operam sobre seguros em geral foi, como é sabido, a consideração muito relevante de não ser o capital de taes sociedades destinado immediata e directamente á realização do seu objecto, mas servir unicamente de caução subsidiaria das operações sociaes.
E com effeito assim é, podendo dar-se o caso de uma companhia de seguros atravessar todo o periodo de sua duração social, sem jamais ter tido necessidade de realizar sinão a quota de capital com que se constituiu.
As chamadas subsequentes só se tornariam necessarias, na occurrencia de sinistros extraordinarios, para cuja solução não bastassem os premios percebidos, o fundo de reserva e a parte realizada do capital.
Das companhias de seguros que funccionam nesta cidade desde muitos annos, quasi todas se hão mantido com a quota de capital com que se constituiram (em regra 10 por cento).
A' vista dos expostos argumentos, convencendo-nos de que continuava subsistente a excepção declarada pelo art. 21 da le n. 1177 de 9 de setembro de 1862, a fizemos consolidar no art. 19 n. 3º do projecto; cumprindo ainda ponderar que identica disposição consagra a legislação de diversos povos cultos sobre sociedades anonymas de seguros.
Delineou o projecto de regulamento normas geraes para funccionarem as assembléas dos accionistas, e affirmou a responsabilidade das mesas respectivas, assim como das proprias assembléas no caso de tomarem resoluções em contravenção á lei e aos estatutos.
O art. 342 do projecto não estabeleceu sancção civil nova, declarando que as companhias anonymas perdem a prerogativa da responsabilidade limitada, quando tomarem deliberações ou autorizarem a pratica do actos manifestamente contrarios á lei, bem como ás clausulas dos seus estatutos.
A sociedade anonyma é, por esta delimitação de responsabilidade, a que mais se afasta dos principios geraes por que se rege a sociedade commercial, na qual cada socio se obriga pessoal, solidaria e illimitadamente; por isso mesmo não lhe é licito abusar de tal prerogativa.
Assim como na sociedade em commandita simples, o socio commanditario ou de responsabilidade limitada perde esta prerogativa, quando exorbita das regras da lei e do contracto; tambem perdem a mesma prerogativa os accionistas das sociedades anonymas, que ultrapassam os limites e infringem as clausulas da lei ou dos seus estatutos.
Os actos praticados sahem então do regimen da excepção, qual é o da responsabilidade limitada e entram no regimen geral, que é o da responsabilidade pessoal, solidaria e illimitada.
E' doutrina universalmente acceita e consentanea á nossa lei sobre o anonymato.
Observando as largas proporções, que nas praças do commercio vão assumindo as negociações a prazo dos titulos das sociedades anonymas, e considerando que taes negociações teem sido assumpto de vivas e interminaveis controversias, visto não haver uniformidade na jurisprudencia dos tribunaes, o projecto de regulamento condensou algumas regras, que pareceram adequadas para imprimirem garantia e seriedade em todas as operações a prazo, que se não confundissem com o jogo illicito de bolsa; regras que flagrantemente se coadunam com o systema do nosso Codigo Commercial sobre o contracto de compra e venda, estando outrosim de accordo com os principios a respeito adoptados pelas nações cultas.
As sociedades cooperativas já começaram a desenvolver-se em nosso paiz e a sua propagação, não só é de esperar-se, como deve ser fomentada, por serem instituições de incontestavel auxilio para as classes operarias em geral e eminentemente moralisadoras.
O projecto de regulamento, pois, não podia deixar de considerar este typo de associação, desde que revestisse qualquer das formas da responsabilidade limitada.
Algumas regras especiaes foram consignadas, consoante os principios geralmente acceitos a respeito.
A inscripção da denominação das sociedades anonymas em registro especial, creado nas Juntas Commerciaes, se impoz como uma providencia de methodo e inadiavel satisfação, á vista da multiplicidade daquellas e das constantes reclamações que se hão suscitado sobre identidade e semelhança de designação.
A inscripção dos emprestimos pelas sociedades anonymas contrahidos por meio de obrigações ao portador (debentures), tornou-se medida impreterivel, desde que o decreto n. 164 de 17 de Janeiro de 1890 (art. 32 § 2º) dispoz que, taes obrigações terão por fiança todo o activo e bens da sociedade, preferindo a quaesquer titulos de divida. Dahi emergiu a necessidade de designar para a inscripção o registro geral da comarca da séde da sociedade mutuaria, servindo a mesma inscripção para produzir effeitos contra terceiros, estabelecer a prioridade e evitar conflicto com hypothecas e penhores agricolas que porventura se contrahissem, expostos os mutuantes a serem colhidos pelo dolo ou fraude.
A liberdade, responsabilidade e publicidade são os principios fundamentaes e constituem a trilogia modeladora do nosso systema e regimen legal sobre o anonymato.
O projecto de regulamento timbrou em dar inteira applicação e completo desenvolvimento a esses principios; mesmo com relação ás sociedades anonymas, dependentes de autorização do Governo ou sujeitas á sua fiscalização por circumstancias peculiares, se manteve a fiel observancia da primeira daquellas regras basicas.
Comprehende-se que, desde que ao Governo compete autorizar previamente a organização de uma sociedade anonyma, forçoso é que faça examinar, com a devida cautela, os termos em que ella tem de funccionar, não permittindo em seus estatutos disposições incongruentes e incompativeis com as prescripções da lei.
Dahi, porém, não se segue razoavelmente qualquer limitação ao principio da liberdade; cohibe-se apenas o desrespeito á lei ou o olvido dos seus preceitos.
Quanto ás sociedades sujeitas á fiscalização, a inspecção do Governo, exercitada por seus agentes fiscaes, limita-se á do cumprimento da lei, dos estatutos e ao modo como são satisfeitas as clausulas das concessões emanadas do poder competente, e cumpridas as obrigações estipuladas em favor do publico: esta suprema vigilancia é attribuição inseparavel e dever inherente a qualquer systema regular de governo.
O estudo do regulamento foi confiado a cidadãos praticos, em contacto immediato com sociedades anonymas, banqueiros e commerciantes, cujos sentimentos e aspirações buscaram conhecer.
Isto não obstante, entendemos e propomos a instituição de uma commissão de jurisconsultos e de representantes do commercio, que fique incumbida, durante os primeiros dous annos da vigencia do regulamento, de receber todas as representações, relatorios e quaesquer observações, relativamente ao melhoramento do mesmo e á solução das difficuldades que possam dar-se na sua execução.
Esta commissão fará periodicamente um relatorio ao Governo e proporá quaesquer providencias que lhe pareçam necessarias e convenientes.
E toda a modificação, que de futuro se fizer sobre materia contida no regulamento das sociedades anonymas, será considerada como fazendo parte delle e inserida no logar proprio, seja por meio de substituição de artigos alterados, seja pela suppressão de artigos inuteis, ou pelo addicionamento dos que se tornarem necessarios.
Eis o plano e intuitos do presente projecto de regulamento, que submettemos á vossa criteriosa apreciação.
Capital Federal, 19 de outubro de 1891. - B. de Lucena. - Antonio Luiz Affonso de Carvalho.
